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EDITAL DE PREGÃO N° 2021.03.16.01 

O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, com endereço no Rua Paulo Marques, n° 378, 
Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF) n° 07.778.129/0001- 
74, torna público por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria n° 012/2021, de 4 
de Janeiro de 2021, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, com o critério de julgamento de MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO DE PONTOS DE CONSUMO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, JUNTO DAS UNIDADES CONSUMIDORAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO-CE, CONSTANDO DE ZONA RURAL E URBANA, JUNTO A SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E DES. INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, relacionados no ANEXO I a este edital, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas demais alterações; Decreto Municipal 07/2019 de 31 de janeiro 
de 2019 e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

A sessão de processamento do pregão será realizada na sala da Comissão Permanente 
de Licitação do paço da Prefeitura Municipal de São Benedito, na Rua Paulo Marques, n° 
378, Centro, São Benedito/CE, iniciando-se no dia 5 de Abril de 2021, às 09:00 horas 
(Horário Local) e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designada nos autos do processo em epígrafe. 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

1 - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa, para a prestação 
de serviços de acompanhamento de pontos de consumo de Energia Elétrica, junto 
das unidades consumidoras do Município de São Benedito-CE, constando de Zona 
Rural e Urbana, junto a Secretaria de Infraestrutura e Des. Industrial do Município 
de São Benedito-CE, conforme Termo de Referência, observadas as especificações 
ali estabelecidas. 

1.2 - Integram o presente Edital: 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO ÚNICO 

ANEXO II MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO 
______ 

III A DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

ANEXO III. B DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (MODELO) 



São Benedito 

ANEXO III.C 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO (MODELO) 

ANEXO 

.. _ 

lv 

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - LC N° 
123/06 (MODELO - ENTREGAR FORA DOS ENVELOPES “01" E "02”) 

ANEXO V MINUTA DO CONTRATO 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da desta licitação, que preencherem todas as condições constantes deste 
Edital. 
2.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que se enquadrarem em uma ou 
mais das seguintes situações: 
a) que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensa temporariamente por qualquer órgão 
público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

b) que esteja sob regime de falência; 

b.1) Será admitida a participação de empresas que estejam em RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, desde que seja apresentado junto aos documentos de habilitação, certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/93, conforme acordão 8271/201 1 do TCU - Tribunal de Contas da União. 

c) qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 
funcionem no país; 

d) empresa que tenha como sócio, gerente ou diretor, Membro ou Servidor ocupante de 
cargo público na Prefeitura Municipal de São Benedito/CE. 

e) Será admitida a participação de empresas constituídas na forma de CONSÓRCIO, 
desde que sejam apresentados junto aos documentos de habilitação, documentos que 
comprovem o atendimento de todas as Normas previstas no Art. 33 da Lei 8666/93 e suas 
demais alterações. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.1.1. Tratando-se de representante legal: 
a) Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
acompanhado de todos os aditivos, registrados Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
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b) O representante deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

3.1.2. Tratando-se de procurador: 

a) o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
acompanhado de todos os aditivos, registrados na Junta Comercial, no qual conste a 
identificação dos sócios e ou titulares com poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Instrumento de procuração especifica para esta licitação, que faça referencia ao 
Numero e objeto do Processo da Licitação, admitindo-se procuração pública e/ou 
particular, da qual constem poderes para: formular lances, negociar preço, interpor 
recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 

c) O procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

3.2 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

3.3 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para se utilizarem dos 
benefícios introduzidos na Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, deverão 
comprovar no ato do credenciamento sua condição através de declaração. 

3.3.1 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n°. 123 de 14 de Dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o 
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções previstas neste Edital. 

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, não importará na 
exclusão da licitante do certame, no entanto, a licitante ficará impedida de ofertar lances 
verbais e de se manifestar, quanto à fase de habilitação. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO, 
DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.1 - A Documentação de que trata o Credenciamento descrita no Item 3 e Subitem 4.2, 
deverá ser apresentada fora dos envelopes, 

4.2 - O Licitante deverá apresentar no ato do Credenciamento, Declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação do Edital, conforme previsto no Art. 4 o , inciso 
VII, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

4.3 - A proposta de preços, deverá ser apresentados em apenas 01 (uma) via, 
separadamente em envelope fechado e indevassável, contendo em sua parte externa, 
além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ DO PROPONENTE) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.03.16.01 
DATA DA ABERTURA: 5 de Abril de 2021 
HORÁRIO DE ABERTURA: 09:00 HORAS 

4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados, em original ou 
por qualquer processo de cópia (exceto papel fax) devidamente autenticados em cartório 
ou pelo pregoeiro/equipe de apoio, separadamente em envelope fechado e indevassável. 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ DO PROPONENTE) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.03.16.01 
DATA DA ABERTURA: 5 de Abril de 2021 
HORÁRIO DE ABERTURA: 09:00 HORAS 

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5. 1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Ser apresentada em papel timbrado da empresa ou com apresentação no mínimo de 
razão social, endereço completo inclusive o CEP, CNPJ e Inscrição Estadual, nome do 
banco, agência e número da conta bancária da empresa, sendo suficiente uma via, 
redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada, numerada, 
assinada à última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da empresa; 
b) Fazer referência ao número do processo e do Pregão Presencial n° 2021.03.16.01; 
c) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação; 
a) Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta dias); 
b) Declaração de que todos os elementos (taxas, frete, etc.) que incidam ou venham a 
incidir sobre os preços ofertados, estão inclusos no preço consignado na Proposta 
5.2 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 
6 . 1 - 0  Envelope contendo os "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos 
a seguir relacionados, PREFERENCIALMENTE apresentados na mesma ordem e 
devidamente numerados na mesma sequência deste Edital, os quais dizem respeito a: 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial; 
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c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 
e) Documentação dos sócios da empresa. 
f) Alvará de Funcionamento. 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo à sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou 
outra prova equivalente, na forma da lei; 
d) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
Expedida nos termos do Decreto Federal n°. 5.512/05 e da Portaria Conjunta RFG/PGFN 
n° 1.751, de 02/10/2014; 
e) Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
f) Certidão Negativa de Tributos Municipais. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ou outro órgão da Justiça do Trabalho. 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
órgão distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e- apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação econômico-financeira do 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se 
a possibilidade de apresentação de balanço e demonstrativos contábeis atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da Proposta de Preços. 

6.1.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.4.1. Prova de registro ou inscrição e comprovação de regularidade da Licitante e de 
técnico no CFT - Conselho Federal dos Técnicos Industriais, do domicílio ou sede da 
licitante. 
6. 4. 1.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior na área Técnico em 
Eletrotécnica, devidamente reconhecido pela entidade competente. 
6. 4. 1.1.1. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 
sócio, diretor ou responsável técnico. 
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6. 4. 1.1. 1.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do com trato social ou estatuto social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será 
atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTP S) devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo 
com a legislação civil comum. 
6.4.3. Declaração de disponibilidade (modelo próprio), com a indicação explicita do 
pessoal técnico adequado, equipamentos e instalações mínimas, disponíveis para a 
realização do objeto da licitação. 

6 1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos, nos termos legais do § 2 o do Artigo 32 
da Lei n° 8.666/93, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, 
com poderes para tanto, com o número da identidade do declarante; e, 
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 
idade, conforme Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 

6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
6.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

6.2.2 - Os Licitantes que estiverem regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, poderão apresentar 
o Certificado de Registro Cadastral - CRC, que deverá estar dentro do seu prazo de 
validade, para substituir a HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA (no todo ou em parte, conforme a atualização das certidões), 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA O Certificado 
de Registro Cadastral poderá ser revalidado ou atualizado, caso algum documento esteja 
vencido, com a apresentação do documento atualizado no ato da apresentação da 
documentação de habilitação. 

7 - DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPRESAS 

7.1 - As empresas organizadas sob a forma EPP ou ME, sob o amparo da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão observar o Artigo 43 desse 
Diploma Legal, apresentando, na fase de habilitação toda a sua documentação, ainda que 
com restrições. 

7.2 - A dispensa da verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz 
dispensa da documentação referente à situação fiscal da EPP ou ME, apenas posterga-se 
essa verificação para o momento de celebração do termo de contrato ou equivalente, 
observando-se o Artigo 42 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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7.3 - Será considerado empate o intervalo percentual estabelecido no § 1 o , do Artigo 42, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, onde será de até 5% (cinco 
por cento) superior ao melhor preço. 
7.4 - Para efeito do disposto no item 7.3, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

7.4.1 - A EPP ou ME mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 

7.4 2 - Não ocorrendo a contratação da EPP ou ME, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.3 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.4 3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas EPP ou ME que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.3 deste edital, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 

7.4.4 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste subitem, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4.5 - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por EPP ou ME. 

7.4.6 - A EPP ou ME mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 

8 - DO PROCEDIMENTO DO JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame. 
8.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, e, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação. 
8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
8.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
8.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
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8.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores 
àquela; 
b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
8.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
8.5.1 - Se estiverem envolvidas Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempresas 
(ME), será observado o disposto no item 7 - DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPRESAS, de acordo com da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

8.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
8.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
8.8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
8.9 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
8.10 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
8 11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação do respectivo proponente. 
8.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) Substituição e apresentação de documentos, ou 
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
8.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos 
os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
8.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação, podendo a verificação ocorrer em sessão 
pública posterior quando se fizer necessário. 
8.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame, sendo-lhe Adjudicada a 
contratação do objeto do item. 
8.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
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condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

9.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal (is), por intermédio do Pregoeiro, 
o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso 
pela autoridade superior competente. 

9.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo licitante. 

9.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 

9.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 
2 o do art. 109 da Lei N° 8.666/93. 

9.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

9.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado o Pregoeiro avaliar a existência dos pressupostos recursais, quais sejam, 
sucumbéncia, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 

9.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Secretário(a) Municipal de interessado homologará e procederá a adjudicação da(s) 
proposta(s) vencedora(s). 

9.10. A intimação dos atos decisórios da Administração, o Pregoeiro ou Autoridade 
Superior competente, fará realizar mediante publicação diário oficial do município de São 
Benedito/CE. 
9.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sala do Pregoeiro do Município de São Benedito/CE, caso não seja 
contrário às particularidades do Pregão Presencial n° 2021.03.16.01. 
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10 - DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO \ \  
10.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade superior competente homologará o procedimento e determinará a convocação 
dos beneficiários para a assinatura do Contrato. 

11 - DAS CONTRATAÇÕES 
11.1 - O (s) vencedore (s) do certame na fase de lances e declarados habilitados estarão 
obrigados a celebrar os contratos nos termos da minuta contratual (Anexo V) a este ato 
convocatório. 
1 1.2 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor, 
deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 03 (três) dias úteis a 
partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões 
negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita 
Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se 
concretizar. 
11.3 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas. 
1 1 . 4 - 0  proponente vencedor, deverá no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou 
retirar instrumento equivalente. 

12 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
12.1. O objeto desta licitação deverá ser disponibilizado para a administração em até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação pelo Município de São Benedito/CE, 
conforme o caso, dentro das condições estabelecidas no Termo de Referência. 
12.2 A prestação dos serviços desta licitação, deverá ser realizada no Município de São 
Benedito/CE nas quantidades, locais, dias e horários indicados no momento da solicitação 
de prestação de serviços, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do da prestação 
dos serviços. 
12.3 - Por ocasião da prestação dos serviços, a Contratada deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor da Contratante responsável 
pelo recebimento. 
12.4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, com início a 
partir da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado, por se tratar de 
material indispensável à qualidade das atividades da Secretaria de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Industrial; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b 1 ( na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

13 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente, 
referente ao consumo do mês anterior, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do comprovante de efetivo recebimento e 
aceitação emitido pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Industrial. 
13.2 - As notas fiscais/f aturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida.
1 3 . 3 - 0  pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada.
13 4 - As despesas referentes ao objeto correrão por conta da Dotação: Exercício 2021 
Atividade 0701.041220402.2.053 Manut. das Atividades da Sec. de Infra Estrutura e 
Des.Industrial, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 
14 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
este Município e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores Municipais pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularmente 
convocado; 

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Não mantiver a proposta ou lance; 

d) Fraudar na execução do contrato; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro de fornecedores, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
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14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretârtranstornos ao 
desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

14.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 

14.4.1. Descumprir as condições do contrato; 

14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço; 
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este 
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo 
a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria do 
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Municipal. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
1 5 . 2 - 0  resultado do presente certame será divulgado no quadro de avisos do paço 
municipal de São Benedito/CE. 
15.3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados em Diário Oficial eletrônico do Município. 
15.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 
disposição para retirada na Sala da Comissão de Licitação do Município de São 
Benedito/CE, após a publicação dos contratos. 
14.5 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital. 
14.5.1 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, 
este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora determinados 
neste edital. 
14.6- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
14.7 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta 
licitação. 
14.8 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de 
expediente, das 08h00min às 12h00min, junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no paço 
da Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, no endereço supracitado. 
14.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São Benedito/CE. 

São Benedito/CE, 16 de Março de 2021. 

Luis C Machado 
TQX ro 
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